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I sobre assuntos de interesse local:"

Todavia, muito embora esteja presente o ilteresse público local, que a principio j ustificaria

a aprovação da proposição em exatne, verifica-se que a mesma padece de insanável vício de

iniciativa, além de revestir-se de ilegalidade à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No que tange a Repristinação - restauração da vigência de uma norma anterior revogada

em virtude da revogação da norma revogadora - tal efeito não é acolhido pela nossa legislação

Dáüia. salvo mediânte a ioserçâo de cláusula exDressa, conforme o aÍ. 2", § 3" da Lei de

lntroduçâo das Normas do Direito Brasileiro,"in wrbis"l

(...)

§J'.'Sorro disposição em conbátio, a lei revogada não se rcstauta Pot ler a lei revogadota

perdido sua vigênciu"

Desse modo, é impoíante ponderar que a atribuição expressa de efeitos repristinatórios na

proposição âfâsta a vedação contida na LINDB.

Feitas essas consideraçôes, verifica-se que a proposição em análise tem por objetivo

revogar a lei complementar municipal n' 6.550/2022' Referida lei promoveu alterações na Lei

Municipal 2.165/97 (Cria o DEMSUR), na Lei Municipal 3.195/05 (Código TribuLário Municipal)

e na Lei Municipal n" 4.389/12 (lmtitui Politica da Saneamento Básico do Município).

Nesse particular chama a atenção a alteração promovida pela Lei Complementar 6.550/22

em relação à redação do inciso I do art. 40 da Lei 4.389/12, quando então se operou a mudança da

natureza juridica da remulemção cobrada pela municipalidade a título dos serviços públicos de

manejo de resíduos sólidos urbanos.

Pode-se afirmar que a revogação da Lei 6,550122, tal qual como proposta, irá impactar

diretamente nâs fontes de receita do DEMSUR e refletirá na arrecadação dos valores necessiários

à manutenção dos serviços em questaÍo, representando diminuição de receita dâquela autarquia'

Por conta disso. conclui-se que a mâtéria tmtada no prcjeto em anii'lise é de competência

privativa do Prefeito, consoante disposições d,o aí.77,11, à, da Lei Orgânic4 sendo, pois o

presente Fojcto ilegal e inconstitucional, em máo do vício de iniciativa que nele se contém

Contudo, as ilegalidades vâo além. O p.ojeto de lei em questão, como dito, tem o condão

de provocar diminuição de receitâs do DEMSUR. Assim sendo, a despeito do vício de iniciativa"

deveria o mesmo vir acompaúado das estimativas de impacto orçamentáío-financeiro exigidas

pelo art. 14 da Lei de Responsâbilidade Fiscal, que assim preconiza:
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Árl. 14. A concessdo ou irnplidção de ince lito ou beneÍício de ,ralurcza ,fibutt tiq do quol

tlecorru rcnúncia de receita dewrá estar acompanhada de eslimaíira do impacto orçarnenlório-

Jinanceiru no exercício er que deva iniciat sua rigência e os dois seguít te§, ale der ao

alisposlo na lei de diretizes orçahentátids e a pelo hrenos uma das seguirrle§

coüdições:

I - dernonsltução pelo proponente de que a renútciofoi considerodo fia estimativa de receild da

lei oryamenlária, na /orma do arl 12, e de que,tdo sÍela i as melos de resulrado§ f(tcai,
prevktas no aneto p iptio da lei de dirct zes orçame lária§;

ll - eslot ocompa hada de medidas de compensaçõo, noper[odo mertcionodo no caput'Potrneio

do aumenlo de rcceila, prctehienle da elevação de allquola§, arnpliação ds base de cálculo,

najoração ou ciação de fiibulo ou contfibuição,

Diante de tudo isso, conclui-se que o projeto em análise é ilegal e inconstitucional, por

violar a iniciativa privativa do Prefeito, consoante art. 77,ll, h, e ainda por estar em desacordo

com os comandos ÍroÍnativos insenos na L,€i de Responsabilidade Fiscal.

llr - coNCLUSÂO

Ante o exposto, arrimados nas disposições çonstitucionais e l€gais apresentadas'

concluimos ocla inconstitucionalidade e ilesalidade, nos termos da fundamentação, opinando

assim pelo seu arquivamento.

Plenrírio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023

Membros da Comissão de Constituiçâo, Legi ll

IIIA P

No

RANGEL MARTINO DE OLIV
VER-EADOR

k"="{^
VEREADOR
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VOTO EM SEP I)O I)E MEMBRO DÀ COMISSÀO DE CONSTITIJICÃO.

LECISLACÃO E.'USTICA

PROJETO DE LEI N' 11712023

ÂutoÍes: Vereador Gerson Ferreira Varellâ Neto

Vereâdor Ademar Caúerino

Vereâdor Anderson Oliveirâ da Silva

Vereador Antonio Afonso Soares Tomás

Vereador Christian Tanus Bâhia

Vcrcador Celso Ricârdo de Olivcira

Vereador Dclsotr Lucio Amaro de Andrsde

Vcreador Dcvail Gomes Correâ

Vercador lllvandro Maciel dâ Silva

Vcreador Miriam Facchini Barbosa

Vereador Valdinei Lacerdâ da Silrr

Vcreador Wcllington Forim F. de Assis Silva

voTo:

I _ RELATÓRIO

Trala-se de projeto de lei 1' 14712023, de autoria dos Exmos. Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessâo de efeitos

repdslinatórios às Lei s 2165197, 4389/12 e 3195105.

Ementa', "Reroga na sut Totalidade a Lei Complenenlar n" 6.550/2022 e concede eÍeitos

rupristinatótio às Leis 2,165/1997, 1.3892012 e 3.195n005".

O Fojeto de lei tlaz a seguinte justificativa
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"O preserrle prcieto visa ANIIIÁR os eleitos eausados pela Lei Compleme ldr

6.550/2022, que acabou elevahdo as contas de água no Municlpio de Mutiaé'

Por isso, conto corn o apoio dos Edis"'

É o relatório.

O Vereador signatário do pÍesente voto, na condição de membro da Comissâo de

Constituição, Legislaçâo e Justiça de$a Casa e arrimado nas disposições do an 92, §l'do
Regimento lntemo, divergindo das conclusôes dos demais membros desta Comissão, apresenta o

seguinte voto em separado.

II . FUNDAMENTACÃO

O projeto de Lei em análise tem por escopo revogar a lei complementar municipal n'

6.550/2022. Referida lei promoveu altemçõe§ na Lei Municipal 2 165/97 (Cria o DEMSUR)' na

LeiMunicipal3.lg5/05(códigoTributrfuioMunicipal)enaLeiMunicipaln.4.389/12(Institui
Politica da Saneamento Bá§ico do Município).

Ao contril{io dos fundamentos expressados pelos nobres Édis pareceristas, não se

vislumbra qualquer vicio de iniciativa.

lsto porque a inciativa privativa do Prefeito de que trata o aÍ 77, II' â da Lei Orgânica do

Municlpio remonta a propostas que versem sobre Ertéri! tributÁriâ oue imDlique reducio di
rcceita pública.

A pretensa revogação da Lei 6.550122 não acarretarô em nada' redução de receitas

públicas.

Em deçorrência dos efeitos repristinatórios contidos na proposta, a cons€quência pnitica da

aprovação da presente proposição sení ap€nas e tão somenle o restabelecimenlo do stqtus quo anle

no que turrg" à 
"obrança 

pelos serviços de manejo de resíduos por paíe do DEMSUR' ou sej4 a

cobraoça voltará a se! efetuada como sempre foi.

Desse modo. é conclusão de ordem lógica que o DEMSUR não deixaná de ser remunerado

pela prestação desse seÍviço e não há sequeÍ indicio de reduçâo de receita pública em decorÍência

àu uprorrrçáo do f-j"to de Lei Complement at 14712023, o qte afast4 inclusive' a necessidade de

cumprimento das exigências do aí. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal'

Ig
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Todavia- com todas as vênias devidas, discoida-se do parecer exalado pelos demais

membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça'
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III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos argumentos expendidos, §.9!§!g9-p§!319!§l!!gg&4ê!!CêC.e

9-.!98!!!d9 do Projeto de Lei Complementar 14712023, concluindo pela presença do interesse

público quejustifica a sua aprovação.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023.

fv RREA
VEI{I'ÂDOR
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PROJETO DI] LEI N" I.I7l2023

AutoÍes: Vereador Gerson Ferreira Varellâ Neto

Vereador Ademar Camerino

Verêâdor Arderson Oliveira dâ Silva

Vereâdor Antonio Afonso Soarcs Tomás

Vereador Christian Tanus Bahia

veÍeâdor Celso Ricardo de Olivcira

vcreâdor Dclson l-ucio Amaro dt Andrâde

Vereador DeYail Comes Correâ

Vcreador Elvandro Maciel da Silva

Vcreador Miriam Facchini Barbosa

Vereador Reginaldo Roriz

vcreâdor valdinci Lâccrdâ d! §ilvâ

Vorcâdor Wcllington Forim F. dc Assis Silvâ

PARECER:

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei tf 14712023, de autoria dos Exmos, Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogaçâo total da Lei 655012022 e a concessâo de efeitos

repristinatórios à Lei s 2165/97 , 4389/12 e 3195105 .

EÍncnÍa'. "Revoga na sua Totalidade a Lei Compleúenlar n'6-550/2022 e concede eleilos

rcp sti,totórios às Leis 2.165/1997,1.389/2012 e 3,195/2005".

o proj€to de lei haz a seguinte justificatrva
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PARECER DA COMISSÃO PERMÀNENTE DE FINANCAS. ORCAMENTO E

TOMADA DE CONTAS
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"O prcsenle pruielo risd ANIJ|AR o§ eÍeilo§ cor6ados peh Lei Co,,tple,nentar n

6.550n022, que dcabou eleeafido as contas de água no Muaicípio de Mutioé.

Por isso, conto cot t o apoio dos Edis,"

E o relatório.

A Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tem competência para exarar o

parecer sobrc a matéria em exame, com fulcro nos artigos 68, 7l e 72, Vl, do Regimento Intemo,

razão pela qual passamos à análise.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170 do Regimeoto Intemo:

'AÍ. 170. Lido em Plenário, o projeto será distribúdo às Comi§§ões Permanedes, que

cuidarão de apresentaÍ parecer à Me§a, sendo que, tendo assim ocorido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussão e votâção, confoíne segue:

§ l" - Em regr8" os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 2". No Pleúrio o projeto é submelido à l" (primeira) discus9o, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) rcceb€r emendas, subemendas ou substirutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rçjçitado seguiá Para a SecÍotaria da CâmaÉ para arquivametrto;

lI - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, sení enviado à Mesa Diretora para nas

reuniões subsequentes, ir à 2" e 3" votações;

(...)"

III - DÀ ANÁLT§E SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a preselte proposição tem por escopo a revogação total da Lei

6550D022 e a concessão de efeitos repristinatórios às Leis 2165197 ' 4389/12 e 3195105'

Atendidas as exigências dâ legislação. esta comissão rlada tem a objetâr quanto âo médto'

liberando o processo com voto farorável
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REGINALDO DE SOLZA RORIZ
Vereador

MURIAE

IV _ PÁRECER FINAL

Ante o exposto, esta comissão de Finanças, Orçarnento e Tomada de Contas dâ Ciâmam

Municipal de MúaéMG, considerando o elevado grau de imponância da mâtéria versada em

alálise e constatando a relevância do que nele se propõe, opina pela aprovação do mesmo'

Plenituio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023.

Membros da Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

ELVANDRO MACIEL DÀ DILVA
Vereador
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PROJETo DE LEI N' 11712023

Autores: Vereador Gerson Ferr€irâ Vârella Neto

Vereador Ademâr Cam€rino

Vereador Anderson Oliveira da Silva

vêr€àdor Ántonio Afonso Soares Tomá§

VcreadoÍ Christian Tanus tsâhi:r

vereâdor Cclso Ricardo de Oliveira

Vcreador Dclson Lucio Amaro dc Arrdrade

vcrcador Devail Comes Correa

Vereador Elvandro Maciel da Sih'a

Vcrcador Mirianr Fâcchini Barbosâ

Vcreador Reginaldo Roriz

Vcreador Valdinci Lâcerdâ dâ §ilva

vereâdor wellington Forim F. dc Assis Silva

voTo:

t - nnlatóruo

Trata-se de projeto de lei n' 147/2023, de autoria dos Exmos Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 6550/2022 e a concessão de efeitos

repdstinatórios às Leis 2165197,4389112 e 3195105.

Eínenl,rt uRerogo na sua Tolalidade a Lei Compte,nenlat n'6'550/2022 e concede eÍeiÍo§

rcptistinarótio às Leis 2.165/1997, 1389n012 e 3.195n005".

o projeto de lei traz a seguinte j ustificativa:

d6 M6dârÍd. rf. CalE - c^B Posi{ 152 Í€l (32) 363.e
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voTo EM SEPARADo DE MEMBRO DA COMISSÂQfE8!4ANENf.E DE

FINANCAS. ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS
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"O prcsenle projelo visa ANLIILIR os eleitos causados Pelq Lei Compleme lar ,r"
ó,550n022, que acabou eletdndo as conlas de dgua no Município de Mu aé.

Pot hso, conto corh o apoio dos Edis."

E o relatório

O Vereador signaüíLrio do presente voto, na condição de membro da Comisúo de Finanças,

Orçamento e Tomada de Contas desta Casa e arrimado nas disposições do art. 92, §1" do

Regimento lntemo, divergindo das conclusôes dos demais membros desta Comissão, apresenta o

seguinte voto em separado.

II. DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposlo no art. 170 do Regimento lntemo

"An, t70. Lido em Plenádo, o projeto seá distribuido às Comissôes Permanentes, que cúdarão

de aplesentar parecq à Mes4 sendo que, tendo assim oconido, o projeto seá inclúdo na ordem

do dia para discussão e votação, confome segue:

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rcjeitado;

b) aprovado, sem emendasi

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para, ms reuniões

subsequentes, ir à 2a e Ja votações;

(... )

III. DA ANÁLI§E SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

O projeto de Lei em análise tem por escopo revogar a lei complementar municipal no

6.550/2022. Referida lei promoveu alte.açôes na Lei Municipal 2.165/97 (Cria o DEMSUR), na

Lei Municipal 3.195/05 (Código Tributirio Municipal) e m Lei Municipal n'4.389/12 (ln§titui

Política da Sanearnento Btisico do Município).

PraÇã C€l P.cn@ õ. M!ídÍ6 3/É. CatID - CrB P6Í& 152_Tól (32)
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Todavia, com todas as vênias devidas, orientado pelo parecer exarado pela maioria dos

membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiç4, entendo que o presente projeto não

está de acordo com as regras de direito público e orçamentário.

Isto porque, além do vício de inciativa que contamina a proposição, üma vez que

apresentada por Vereadores, invadindo assim a iniciativa privativa do Prefeito, consoeí]I.e aí.77,

II, i da Lei Orgânica do Municipio, verifica-se ainda a ausência das estimativas de impacto

orçamentii,rio-financeiros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art- 14'

IV _ DO PARECER FINAL

Ante o exposto, com base nos argumentos expendidos, divirjo dos demais membros desta

Comissão e assim conc luo inconstitucionâlidâdc c ilcsalidade do Projeto de L€i

Complementar 14712023, especialmeote por estar o mesmo divorciado da§ r€gas e principios de

direito público financeiro e orçamentário, concluindo pelo seu arquivamento.

Plentuio Dr. João Evangelista BandeiÍa de Melo, 22 de maio de 2023'

VEREADOR
M««k;
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PROJETO DE LEI N" I.I7l2023

Autores: Vereador Gerson Ferreira Varellâ Neto

vereador AdemâÍ Camerino

Vcreador Anderson Oliveirâ da Silva

Vcrcador Antonio Afonso Soares Tomás

Vcrcâdor Christian Tânus tsâhia

Vcrcâdor Celso Ricardo de Oliveira

Verrador Dtlson Lucio Àmâro dt Andradc

Vercador Devail Gomcs Correâ

Vereâdor Elvândro Mâciel da Silvâ

Vcrcâdor Reginaldo Roriz

Vcrcâdor Vâldinei Lacerda rla Silva

Vereador Wellirlgton Forim F' de A§sis Silva

Trata-se de projeto de lei n" 14'7/2023, de autoria dos Exmos Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 6550/2022 e a concessâo de efeitos

repristinatórios às Lei s 2165197 , 43891 12 e 3195/05 .

Eínentat "Revoga ta sua Totalidode a Lei Comple,nentat n' 6'550n022 e concede efeilos

rcptbtilatóios às Leis 2.165/1997, 1389n012 e 3.195/2005"'

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

c6 Paci@ dê MedeiÍos ínr. côntrc .arePosal152 Tel 132)363!5.3050
reoisrárivolomunae.m lêo bÍ ou qOEOçáIoêIêE!!êCI!"!!I]ü Silê oíclal

-CEP 3ôsso Ol5 Muíaé MG

ww€raÍamuru€ md oov br

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSAMIDOR

Vercador Miriam Facchini Barbosa

PARECER:

I _ RELATÓRIO



6.550/2022, que acaboú eletando as conlas de dgua tto Mu,ticlpio de Muriaé'

cÂM,lRA MUNICIPAL DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

"O prcsente projelo vbo ANIILAR os eÍeilos causados pela Lei Co'nplefienlo t"

E o relatório

A CoÍnissão de Defesa do Consumidor da Câmam Municipal de Mudae'&íG, constituída

dos vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fimdamento no aÍt. 72, I, assim se manifesla:

II. DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

"Art. 170. Lido em Pleftido, o projeto sená dishibúdo às Comissôes Permane es, que cüdarão

de apres€ntar parecer à Mes4 sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto senâ inclúdo na oÍdem

do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ I o - Em regra, os projetos de lei e de resoluçâo passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Ptenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aplovado, sgm emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissõe§i

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenrário.

t - Se o Projeto é rejeitado §eguirá para a Secretada da Câmaü para arquivameoto;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, sení enviado à Mçsa Düetora par4 nas leuniões

subsequent€s, ir à 2a e 3a votaçõ€s;

(...I'

ITI. DA ANIILISE SOB O PRISMÂ DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a pre§ente proposição tem por escopo a rcvogação total da Lei

6550/2022 e a concessão de efeitos repdstimtólios às Lei§ 2165/97,4389112 e 3195105'

Esta Comissão norteia suas conclusões sempre pela salvaguarda dos direilos do

consumidor, entendendo a necessidade da existência de uma talifa justa que, por um lado seja
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURI

suficiente paÍa custear os serviços públicos prestados, mas que, por outo lado, não se

ônus excessivo para a população de nosso município. TamMm não se ignora as ex

agência reguladora de saneamento bá§ico, conforme previsto na Lei Federal I1 445/07

a necessidade de regulação da matéria.

Entretanto, em que pese a nobreza das intençôes que motivaram a confecção da proposição'

os entraves juídicos apeseÍttados pela maioria dos Membros da Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça representam óbice â prolação de parccer favorável, s€ndo que esta Comissão

atrela-se à conclusôes daquela comissão paÍa entender pela ilegalidade e consequente

üqúvamento do presente Projeto.

\q al

il
igências da

, sendo fato

S TOMAZ

Ante o exposto, esta Comissão de Defesa do Consumidor, sem desconsiderar o elevado

grau de imponância da matéria veÍsada no projeto em análise mas atrelada às conclusões da

êomissão de Constituição, tegislação e Justiç4 opina pela rejeição e arquivarento do mesmo'

IV _ DO PAIti]CEIi FINAL

Plenririo Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023'

Membros da Comissão de Defesa do Consumidor

JULIO C ARES ÀNTONIO ÀFO

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MU
ESTADO DE MINAS GERAIS lL\

CONS I tx)t{

PttoJETO DE LEI N' l.l7l2023

Àutores: Vereâdor (ierson Ferreira Varclla Ncto

verêâdor Adcmar Câúerino

Vereâdor Anderson Oliveira dâ Silva

Vereador Antonio Afonso Soares Tomás

VcreadoÍ Christian Tânus Bahiâ

Vercador Colso llicârdo de Olivcira

Vereador l)clson Lucio AmÊro de Andrade

Vereador Devâil Gomcs Correa

Vereador Elvandro Maciel da Silvâ

Vereador Miriam Facchini Barbosa

Vereador Regioâldo Roriz

Vereador Vâldinei Lacerda d! Silva

Vereador Wellington Forim F. de Assis Silvi

VoTO:

I _ RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei n' 14712023' de autoÍia dos Exmos Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessâo de efeitos

repristinatórios às Lei s 2165197 , 4389/12 e 7195105 .

EÍne i: "Reroga rra §ua Torolidade o Lei Complemen,at n" 6'550/2022 e concede efeitos

rcprislinatótio às Leb 2,165/1997, 1.389/2012 e 3.195/2005"'

O projelo de lei traz a seguinte justificativa:

PÉçá Cll P.clr@ d. M€d6'd, :r*, cato Crsperrtsz rôl : (32)3õ30ô3os C8936 330415 Munaé'MG
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cÂvrana MUNTcIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS
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"O presente pruieto visa ANULAR os eleilos causados Pela Lei Complementar n'
6.550/2022, que ocabou elerarrdo os contas de águd ,ro Município de Mutiaé.

Por isso, corrto corn o apoio dos Edie."

É o relatório.

O Vereador signatátio do presente voto, na condição de membro da Comisúo de Defesa

do Consumidor desta Casa e arrimado nas disposições do atl,92, §l' do Regimento tntemo,

divergindo dâs conclusôes dos demais membros desta Comis§ão, apresenta o seguinte voto em

separado.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-sç o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

'Art. 170. Lido em Pleüário, o projeto será distribuldo às Comi§sões Pennânentes, que

cuidarão de apresentar parecer à Mesq sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto seá inclúdo na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ 1' - Em rogra os projetos de lei e de resoluçâo passam por 03 (tês) votações;

§ 2". No Plenário o projeto é submetido à l' (Primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitadoi

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivo§ em Plenitio.

I - §e o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emenclas, seú enviado à Mesa Diretora para nas

reuniôes subsequentes, ir à 2r e 3" votaçôes;

(...)"

III - DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

O projeto de Lei em análise tem por escopo revogar a lei complementar municipal n'

6.55012022. Referida lei promoveu alteraçôes na Lei Municipal 2.165/97 (Cria o DEMSUR), na

Lei Municipal 3.195/05 (Código Tribuuirio Municipal) e na IÉi Municipal n'4 389/12 (Institui

Política da Saneamento Básico do Município).

:\
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cÂrvrlna MUNTcIPAL
ESTADO DE MINAS GERAIS

DE MURI
rtL

t.

Todavia, com todas as vênias devidas, orieltado pelo nobre colega da Comisúo de

Constituigão, Legislaçâo e Ju§1iç4 entendo que a rcvogaçáo da Lei 6'550122 úo acarretand em

nad4 redução de receitas públicas, e que, portanto, não gera inconstitucionalidade, tampouco vício

de iniciativa.

IV - PARECER FINAL

Ante o exposto, esta comis§ão de Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de

MuriaéMG, considerando o elevado grau de importância da matéria versada em análise e

constatando a relevôncia do que nele se propõe, opina pela aprovação do mesmo'

Pleniírio Dr. João Evangelista Bandeira de M elo'22 de úalo de 2023

CHRISTIAN TANUS BAHIA

Vereador
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cÂvr.Lnl, MUNTcIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO Dli l,Íll N' 11712023

Autorcs: vero:ldoÍ Gerson Fcrreira Vârcllâ Neto

Vereâdor Adeúar Camerino

Vcroador Ander§oD Olivcira dâ Silva

vcrcador Anto[io Afonso Soàres Tomá§

vercador Christiarl Taous Bâhiâ

\'.r('trdor Celso Ric!rdo dc Olivcira

Vcroarlor Delson Lucio Amaro de Andrade

Vcrcâdor Devail Gomes Correa

Vcreador Elvândro MÀciel ds Silve

Vcrcâdor Miriam Facchini Barbosa

Vrrtlldor ltcginaldo lloriz

Vcreador Vâlditrei Lâccrdâ da Silva

VcreâdoÍ Wellington Forim F' de Assis Silva

PAIIECEII:

Po6rÀL 152 - Ío (32

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei n' 14712023' de autoria dos Exmos vereadorcs acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessão de efeitos

repristinatórios às Lei s 2165/9't ' 4389/12 e 3195105 '

EÍnentat "Reroga t o sua Totalidade a Lei Complementar n" 6'550/2022 e concede eÍeilo§

rcNistinqtótios ü Leit 2.165/1g97, 1'389/2012 e 3'195/2005"'

O projeto de lei traz a seguinte justiÍicativa:

têdi§ ârvo(omu.iâe.md leó br @ú@!3l!!!a!]Ú?gDC,c!Y-U! wru-ç3ma@orúllioqlavÀ

PARECER DÁ COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO



cÂM,lRA MUNICTPAL
ESTADO DE MINAS GERAIS

uO presente prujelo úsa ANUL/IR os eleitos causados pela Lei cowle'nentar n'

6.550/2022-, que acabou elevando as conto§ de dgua ao Município 
'le 

Muriaé'

Pot isso, cortto cor o aPoio dos Edis"'

É o retalório.

A Comissão de Saúde e Saneamento Brá§ico da Câmara Municipal de MuriaéMG'

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final' no uso de suas aribuições legais e

;;;;;t, notadamente com firndamento no art '12' IX do Regimento Intemo e demais

diiposições legais e conslitucionais pertinentes' assim se manifestam'

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art 170 do RegimeÍrto lntemo:

"An. l7O. Lido em Plenário, o projeto será disrribuldo às Comissõ€s Permanentes' que

cuidarão de apresentar pa."cet à M""4 t"nio que' teodo assim ocorrido' o projeto será incluido na

ordem do dia para discu§são e votação, conforrne segue:

§ 1' - Em regra, os projetos de lei e de resolução pas§aÍn por 03 (três) votsções;

§ 2". No Plenrârio o projeto é submetido à l" (primeira) discussão' podendo ser:

a) rejeitado;

b) aProvado, sem emendas;

c) aprovado, com emeodas das Comissões;

d) receber emendas' subemendas ou substitutivos em Plenário'

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmam para aÍquivamento;

ll - Na hipótese de ser aprcvado sem emendas' será enúado à Mesa Diretora paia Íras

rcuniõcs subsequentes' ir à 2o e 3' votâções;

(...)"

III - DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMTITICA

DE MUR
L\

Ânalisando a proposição, ve fica-se tratar-se de projeto de lei quer visa a revogação total da Lei

iiióiiô2, 
" " ".t"""são 

de efeitos repristinatórios a§ Leis 216519'1' 4389112 e 3195105'

n



cÂvr,lna MUNTcIPAL DE MURr à*\
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ESTADO DE MINAS CERAIS
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Em suma. com a revogação da lei 655012022 e conce§sâo de efeitos repÍistinatórios às Leis

2|6519.1, 4389lr2 e 3195/05, não se estaná desmuniciando a Administração Municipal de

instrumentos financeiros pala custeio dos serviços de gestão de resíduos' não havendo' portanto'

neúuma consequência danosa do ponto do financiamento e continuidade dos serviços de

saneamento básico.

No entender desta comissão, o pÍojeto em anrílise aliúa-se com as regras e principios de saúde

pública e saneamento básico.

IV _ DO PARECER FINAL

Na deliberação acerca do presente parecer, verificou-se a ocorrência de empate de votos dos

membrcs desta Comissão. lsto porque o Vereador Elvandro Maciel da Silva manifestou-se

favoravelmente à aprovação do projeto em aniílise, nos termos das razões acima expostas Já o

vereador Frederico Faria silva, em voto separado, divergiu e manifestou-s€ conÚa a aprovação do

mesmo.

por sua vez, os demais membros desta comissão, quais sejam, os Vereadores Reginaldo de souza

Roriz e Celso Ricardo de Oliveira deixaram de se manifestar' Desse modo' verificou-se o empate

na deliberação da Comi§são, o que atrai a aplicação das regras insculpidas nos arts 83'§1'c/caa'

85, panigafo único do Regimento Intemo, que assim determinam:

A.t 83, Nos 03 (três) dias seguinles à co,tsiiluição e nomeação de qualquer dos Co"'ítsõe§

reÍerfulos no AtL 72, estas §e reunir o, §ob a Presidência do mais iiloso de seus membros' pars

eíeger o Presidente, *colhido enÜe os membros eÍelivo§, be"t como para e§colhet o rclalor da

matéria que lor obieto de sua co,t§liluiçdo'

§ lo -Até que §e rcolize a eleição do Presideníe, o cargo setó exercido pelo Vereador mais idoso:

(...)

Aú 85, O Presiderrle podeÍuncio at co'no Relotot e tem Yoto nas deliberações do Comissão'

ParógraJo Úaico - Ett coso de empate, repele'se a tolsção e' Pe6istindo o resullado' o

Prcside le deciditá pelo t'oto de qualidade'

Assim sendo, diante do empate verificado e considerando-se que o Vereador Elvandro Maciel da

Silva é o membro mais idoso desta Comissão, no exercício de seu voto de qualidade fica

d"r"aputadu a votação para prevalecer as razões de seu voto e' 
'mte 

o exposto' conclui esta

Comissão,soboprismatemáticodesuacompetênci4queoprojetodeveserAPRovADo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ple irio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023'

Membros da Comissão de Saúde e Saneamento Básico:

ELVANDRO MACIEL DA SILVA

Vereâdor

-:l
':.
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURIAE

1}1
":VEP Bl{o OP l)[

sANEAMENTo BÁstco

PIIOJETO DE LI.]I N" I17DO23

Aütores: Vereador Cerson Ferreira Varella Neto

Vcreador Ademar Camerino

Vercador Andersoo Oliveira da Silva

vereâdor Antonio Afonso Soâres ToDás

Vereador Christian Tanus Bahia

Vereador Celso Ricardo dc Olivcira

VercâdoÍ Dclson Lucio Amaro de Àndrade

Vereador Dcvail Gomes Correa

Vereador Elvaddro Maciel da Silva

Vcrcarlor Miriam Facchini Barbosa

vcreâdor llegitraldo Roriz

Vcrerdor Wellhgton Forim F. de Assi§ Silva

voTo:

I _ RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei o' 14712023, de autoria dos Exmos Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessão de efeitos

repristinatórios às Leis 2165197, 4389112 e 3195/05.

EÍnentai "Reeoga na suq Tolalidade a Lei Complementar n' 6'550/2022 e co"cede eÍeilo§

rcpristinatótio às Leb 2.165/1997' 1,389/2012 e 3.19512005"'

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

câ Pacheô dê MêdeÍos íÉ. cenlrÔ - cÁu Posru 1s2-Tsl (32) 333t6 3050
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURIAE

"O presente projeto eiso ANÜLAR o§ efeitos cousados pelo Lei

6.550/2022, que acabou elevando an contos de óg,ra no Mt ,,icípio de ll{uriaé'

Pot isso, conto com o opoio dos Edis."

É o relatório.

O vereador signaüi,l'io do presente voto, na condição de membro da Comissão de Saúde e

Saneamento Biásico desta casa e alrimado nas disposigões do aí. 92, §1'do Regimento lntemo,

divergindo das conclusões dos demais membros desta Comissão, aplesenta o seguinte voto em

separado.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto 
'1o 

art. 170 do Rçgimento Intemo:

"Aí. 170. Lido em Pleftírio, o projeto sení distribuldo às Comissões Permanentes' que

cuidarão de apresentar püecer à Mesa' sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussão e votâção, confoÍne §egue:

§ 1" - Em rega, os projetos de lei e de resolução pas§am por 03 (três) votações;

§ 2". No Plerutuio o projeto é submetido à l'(primeira) discussão' podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenálio'

Í - Se o Projeto é rejeitado segutá para a Secretaria da Câmara para alquivamentol

U - Na hiÉtese de ser aprovado sem emeÍrdas, será enviado à Mesâ Diretora para nas

reuniões subsequentes, ir à 2. e 3' votâçôes;

(...)"

III - DA ANÁLISE SOB O PRJSMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

O projeto de Lei em análise tem por escopo revogar a lei complementa! municipal n'

6.550D02i. íefetida lei promoveu alterações m Lei Municipal 2 165/97 (Cria o DEMSIIR)' na

Lei Municipal 3.195/05 (Código Tributário Municipal) e na Lei Municipal n'4 389/12 (lnstitui

Politica da Saneamento Básico do Municlpio).

d6 M.óad. ,É colro c^u Po§rr 152 Íê1.. (32) 363e&3O50
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cÂma.n.q. MUNICTPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

IV _ DO PARf,CER FINAL

direito público, concluindo pelo seu arquivamento'

Plenário Dr. João Evalgelista Bandeira de M elo' 22 de Úaio de 2023

Ante o exposto, com base nos argumentos expendidos, divirjo dos demais membros desta

Comissão e assim concluo Del. inconstitucioúâlidsde e ileqalidade do Projeto de Lei

Complementar 14712023. especialmente poÍ estar o mesmo divorciado das regras e princípios de

MU E

T
Todavia, com lodas as vênias devidas, oriefiado pelo parecer exarado pela maioria dos

membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, entendo que o presente projeto não

está de acordo com as regras de direito público, notadamente com os princípios constitucionais

norteadores da administraçâo pública.

lsto porque, além do vlcio de inciativa que contamina a proposição' uma vez que

apresentada por Vereadores, invadindo assim a iniciaiiva privativa do Prefeito' consoa e aí 77'

ri, l, ou I-"i Orgânica do Municipio, verifica-se a ausência das estimativas de impacto

orçamentiário-fi nanceiros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal'

Esses vícios podem prejudicar o custeio dos serviços de gerenciamento de resíduos urbanos

e assim causar prejuizos incalculáveis à saúde pública em nosso municipio'

a\l
FREDERIIO FARIA SILVÀ

VEREADOR

C6 Pacheo de Meóê ros dÉ, Cstm ' CÁru PosÍ^L 152'Tel (32) aaoots vunae-uC
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PROJETO DE LEI N' Á7N023

Autores: Vereâdor Ger§on Ferreirâ Varella Neto

Vercador Ademar Camerino

Vereador Anderson Oliveira da SilvÂ

Vereador Antonio Afon§o Soares ToEás

Vereâdor Christiâtr Tanus Bahia

vereador Celso Ricârdo de Oliveira

vêresdor Del§on Lucio Amaro de Àndrade

vereador Devail Gomes Correa

Vereador Elvandro Maciel da Silva

Vereador Miriam Focchini Barbosa

Vereador Rcginaldo Roriz

Vereador Vâldinei Lacerda da Silva

Vereador Wellington Forim F' dc A§§i§ Silva

PARECER:

I _ RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei íf 14712023' de autoria dos Exmos Vereadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessão de efeitos

repristinatórios às Lei s 216519't , 4389112 e 3195105 '

Eííenl,l'. "Revoga nq sus Toíalidade a Lei Comple'nentat n" 6'550/2022 e co cede eÍeilo§

Íepdstinntófios às Leis 2.1tt5/1997, 1389n012 e 3'195/2005"'

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

T"l 132)3ê39ô'3050
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cÂvrlna. MUNICIPAL DE MU
ESTADO DE MINAS GERAIS

"O presente prujelo ti§o ANULAR os eÍeitos cau§ados pela Lei Conplemenla t"

6.SSO2OZZ, qr" o"oiou eletaftilo ds contos de água no Município de Murité'

Pot isso, conto com o aPoio dos Edis,"

É o relatório.

A Comissão de Saúde e Saneamento Brisico da Câman Municipal de MuriaéMG'

constituída dos vereadores que subscrevem ao flnal, [o uso de suas atibuições legais e

."gia"ntui., notadametrte com fundamento no ort 72' II, à do Regimento Intemo e demais

disposições legais e constitucionais pertinentes, assim se madfestam'

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aÍ. 170 do Regimento lntemo:

"ArL 170. Lido em Plenrário, o projeto será distribuido às Comissões Pemanentes' que

cuidarão de apresentat parecer à Mes4 sendo que, tendo assim ocorrido' o projeto será incluído na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ l'- Em regrq os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 2'. No Plenfuio o projeto é submetido à 1" (primeira) discussão' podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) rcceber eme[das, subemenda§ ou substitutivos em Pleniiu:io'

I - Se o Projeto é rejeitado segúrá para a Secreta a da Câmara para arquivame[to;

II - Na hipótese de ser aplovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora paru nas

reuniões subsequentes, ir à 2' e 3u votações;

(...)"

III - DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEM]ITICA

Anâlisaldo a proposição, verifica-se tratar-se de projeto de lei quer visa a revogação total da Lei

6550/2022 e a concessão de efeitos repristinatórios à5 Leis 2165197 ' 4389112 e 1195105'

prcr,eo oe t'r"a",os 
"ln'

C^É Posr^! 152 - ÍeL: (32) 3SO{15 'MuÍiaé MG
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cÂm,Lnl MUNTcTPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURIAE

Em sun'ta, com a revogação da lei 655012022 e concessão de efeitos repristinatódos Léis

2l65lg't, 438gll2 e 3l95l}5' não se estará desmuniciando a Administração Municipal de

instrumentos financeiros para custeio dos serviços de gestào de resíduos, não havendo, Portanto,

neúuma consequência danosa do ponto do financiarnento e continúdade dos sewiços de

saneamento básico.

No entender desta comissão, o projeto em análise aliúa-se com as regms e princípios de saúde

pública e saneamento básico.

IV - DO PARECER FINAL

Na deliberação acerca do presente parecer, veúficou-se que a Vereadora Miriam Facchini Barbosa

manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto em análise' nos termos das razõ€s acima

expostas. Já o Vereador Frederico Faria Silva, €m voto separado' divergiu e manifestou-se contra

a aprovação do mesmo.

Por sua vez, o Vereador Celso Ricardo de Oliveira deixou de se manifestar' motivo pelo qual

colheu-se o voto do suplente desta Comissão, Vereador Devail Gome§ Correa' que se manifestou

de acordo com o voto da Vereadora Miriam Facchini Barbosa'

Assim sendo, diante da situação ante o exposto, conclui esta Comissão' sob o prisma temático de

sua competência que o projeto deve ser AEEQIIIDIQ'

Plenrírio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de maio de 2023'

Membros da Comissão de Admini

I BÀIIBODA

vereàdora

DEVAIL GO

Vereador

ú2 Í€ I (32) 36306_3050cer Pacheo de Medêir6 shr

blica:
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cÂmlne MUNICIPAL DE
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PROJETO DE LEI N" l'1712023

Autores: Vereador Ger§on Ferreira varella Neto

Vereador Ademâr Câmeriío

Vereador Anderson Oliveira da Silva

vereador Antooio Afouso Soares Tomás

Vercador Christiân Tanus Bahia

Verear.lor Cclso Ricardo dc Olivcirâ

Vereador Dclson Lucio Amaro de Atrdrade

Vereâdor Devâil Gomes Corrca

Vcreador Elvândro Mâcicl dâ Silvâ

Vercador Miriam Fâcchini Barbosâ

Vcreador Reginaldo Roriz

Vercador Vâldinei Lacerda dâ Silva

VcreâdoÍ Wcllingtol Forim F' dc Àssis silvâ

voTo:

o l) M

r - nrr-lrómo

Tratâ-se de projeto de lei t" 14'112023, de autoria dos Exmos' vereadoÍes acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 6550/2022 e a concessâo de efeitos

repristinatórios às Lei s 2165197 , 4389/12 e 3195105 '

EÍnentÀt "Revoga na §ua Totalidade s Lei Com\le'nenlar n'6'550n022 e concede eÍeilos

rcptistinatótio às Leis 2.165/1997, 1'389/2012 e 3'195n005"'

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

iiiõco oe u"oenos sre Pc§rÀ 152 Tel : (32) 3639&30 3a$o.l]15'Munaé-MG
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I
cÂunnl MUNICIPAL DE MUR

ESTADO DE MINAS GERAIS }\ e;

"o preserúe projeto Yisa ANIJLA'R os eÍeito§ caussdos pela Lei Complet efl'iant'

ó.5s0/zo2i, qre o"olou elevanalo a§ conlas de óguo no Município de Mutiaé'

Por isso, conío co,n o aPoio dos Edis"'

E o relâtódo

O Vereador signaltuio do pre§ente voto' na condição de membro da Comissão de

edrniústraçao fúblicaãesra Casa e arrimado nas disposições do art 92' § lo do Regimento I emo'

ak.g-i" a^ **fusões dos demais membros desta Comissão' apresenta o seguinte voto em

separado.

II - DO ÀSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aí' 170 do Regimento Intemo:

"AÍ. 170. Lido em Plenrário, o gojeto será distribuido às Comissões Pemanentes' que

cuidarão de apresentar parecer à Mesa, senio que, tendo assim ocorrido, o projeto seÉ incluido na

ordem do dia para discussão e volação, conforme seguei

§ l' - Em re$a, os PÍojetos de lei e de resolução passaÍn por 03 (três) votaçôes;

§ 2'. No Plenrárrio o projeto é submetido à l" (primeira) discussão' podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário'

I - Se o Projeto é rejçitado §eguká paú a Secrewia da Câmara para arqúvamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas' será enviado à Mesa Diretora pala nas

reuniões subs€quentes, ir à 2o e 3o votações;

)

III _ DA ANÁLISE SOB O PRJSMA DA PERTINÊNCIA TEIUTITICA

o projeto de Lei em análise tem por escopo revogar a lei 
":1p1."^t:*- 

municipal no

6.55012022. Referida lei promoveu atteraçàes na L;i Municipal 2 165/97 (Cria o DEMSUR)' na

t"iú-Lfoa 3.195/05 icódigo Tributáio Municipal) e na Lei Municipat n" 4 389/12 (lnstitui

Politica da Saneamento Básico do Municipio)

cer Pâchs d6 Med6Úo3 JÉ,
lêoislalivodmunáé m lêó bÍ mmdié@BmuÍià€ m dov hr tw e@EmuÍiae mo od br



I
cÂu.l,n.t MUNIcIPAL DE MURI

ESTADO DE MINAS GERAIS

norteadores da administração pública

IV - DO PARECER FINÀL

direito público, concluindo pelo seu arquivaÍnento'

PleÍrário Dr. João Evangelista Bandeira de Mel o'22 de muo de 2023 '

FREDERTCO FARIA SILVA
VEREADOR

Ante o exposto, com base nos argumentos expendidos' divirjo-dos-demais membro§ desta

Comissão e assim concluo oela incionstirucionalidade e ilegalid{de do Projeto de Lei

ã".0r".** tqulu-23, ""p""id'n"nt"-p- "ttu' 
o '"tto 

divorciado das regras e principios de

At-
,l

Todavia.comtodasasvêniasdevidas,orientadopeloparecerexamdopelamaioriados
mcmbros da comisúo de constituição, Legislação e Justiça, entendo que o presente projeto não

".ta 
d" uco.ao com as regras de direito público, notâdamente com os princípios constitucionais

Iío porque, além do vício de inciativa que contamina a proposição' uma vez que

ur."""oáãu oo, u"."adores, invadindo assim a iniciativâ pdvativa do Prefeito' conso aÍ,l.e Ü1 77 '

ii'I i" iár orgânica do Município, verifiça-se a ausência das estimativas de impacto

o,çurn"ntlrio-nnÃ.iros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal'

Esses vicios podem prejudicar o custeio dos sewiços de gerenciamento de resíduos urbanos

e assim causar prejuizos incalculáveis à saúde pública em nosso municipio'

Cd P.cneôd6 Mêdêros JÉ, ÍêI. (32) 3639e3o5o

rêo'rLauYodàmunae mo te. bÍ mmítDemaÉmÚn& md 6v hr w*dmÉmunâê nõ od br



CAMARA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS tt

PARECER DA COMISSÀO DE AÇÃO E ASSINTOS DIVERSO§

PROJETO DE LEI N" 14712023

Autores: Vereador Gerson Ferreira Varellâ Neto

Vereador Ademâr Camerino

Vereador Anderson Oliveira da Silva

Vereâdor Antonio Afonso Soares Tomás

Vereâdor Christian Tanus Bahia

Vereador Delson Lucio Amâro de Atrdrade

Vereâdor DeYâil Comes Correa

Vereador Elvandro Mâcicl da SilYa

Vereador Miriam Fâcchiíi Bârbosa

Vereâdor Regitraldo Roriz

Vereador Valdinei Lâcerdâ da Silva

Vereador Wellington Forim F. de Àssis Silvr

VOTO:

I _ RELATORIO

Trata-se de projeto de lei n' 14712023, de autoria dos Exmos. VeÍeadores acima

relacionados, cujo objetivo é a revogação total da Lei 655012022 e a concessão de efeitos

repristinatórios às Lei s 2165 /9'l , 4389112 e 3195105 .

EÍncnta'. "Revoga nq sua Totdlidade a Lei Complerúentat ,t" 6.550/2022 e concede 4teitos
repústinatóios às Leis 2.165/1997, 4,389/2012 e 3.195,2005".

O projeto ds lei traz a seguinte justificativa:

Cel. Pacheo de MedênG, ,nr pos-e. rsr.Íe (sz):ooso soso

lêo slátvôômuíâê mo leo br .mmaô€maÍamúrãe mo oov br
- cEP 36 330-015 Muriáé MG

ww ÉmâÍamufiáe mÔ oov br

Vereâdor Cclso Ricardo de Oliveira



CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURI
.fr

"O prese te prujeÍo visa ÁNüLAR os eJeitos causados pela Lei Cottplementar ,r"
6.550,/2022, que acabou elevarrilo qs contas de ágüa no Município de Muiaé.

Pot isso, corrto com o apoio dos Edis."

E o relatório.

A Comissão de Redaçâo e Assrmtos Diversos da Câmara Municipal de MuriaéÀ4G,
constituída dos Vereadores que subs$evem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, [otadamente com fundamento no art. 72, III, âssim se maÍifesta:

II. DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170 do Regimento lntemo

"AÍ. 170. Lido em Pleniirio, o pojeto será distribuído à Comissões Pemanentes, que

cuidarão de apresentar pffecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído nâ

ordem do diâ parâ discussão e votação, confoÍne segue:

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rcjcitado;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em PleÀiiio

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

Il - Na hipótese de ser aprovado sem emendasj será enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniôes subsequentes. ir à 2a e 3a rotaçôes:

(...)"

III. DA REDAÇÃO FINAI DA PROPOSIÇÃO

Ao analisar o presente projeto, a Comissão verihcou a redação do mesmo, nos teÍnos do

aft. 239 da Lei Orgânica e, tendo sido o mesmo aprovado sem emendas, deverá prosseguir a

hamitação da proposta nos moldes do art. 170, §5'do Regimento lntemo.

IV _ DO PARECER TINAL

Praça CeL Pa"neo oe toeoe rog sln'. Cêntrc CÁaPosrÁ1152 Tel (32) CEP33sso-015 Mrrlaé-MG

E-Ma I leo§lalivolamúÍiaê moleo bÍ ou flmo@mâÍamuÍiâê md .ov br - silê Olioãl ww dmãêmuíâê mo Õov bÍ

§ 1() - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações:

b) aprovado, sem emendas;



CAMARA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuntos Diversos conclui p€la regularidade
da redação da propostâ e desnecessidade de realização das correções de que tlata o art. 240 do
Regimento Intemo, opinando pela tramitação conforme deliberado em Pleniirio, com a

consequente remessa para a Secretada da Casa para Íins de se proceder às publicações necessiidas

e remessa ao Poder Executivo.

Plenâio Dr. Joào Bvangelista Bandcira dc Mclo, 22 dc maio de 2023

Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversos:

ANTONIO AFON TOMAZ

JÚLIO CESAR
Vcreador

DELSON LUCIO AMARO DE
Vereador Supletrte

s

CeL. Pacn@ dê Mêd€irc a/nr, PosÍ LI52 Íel: {32) 36396 3050 CEP3€.330'015-Muiâó
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